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LEI N° 17.933, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019.

PUBLICADA AUTORIZA O MUNICIPIO A CONTRATAR OU

CREDENCIAR OPERADORAS QUE
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José Nilton de Medeiros DE CRE'D”'O

Secretdrio Municipal de Administracio
Portaria n? 011/2017-GP

A Camara Municipal de Maraba, Estado do Para, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Municipio autorizado a contratar ou credenciar operadoras que
fornecam mecanismos e ferramentas para auxiliar no servico de arrecadagdo de
tributos, tarifas e demais receitas municipais, por meio de pagamento via cartdao de
débito ou de crédito.

Paragrafo Unico. A contratagéo ou credenciamento de operadora de que trata
o caput abrange a aquisicdo ou locagdo de equipamentos e respectivo sistema
operacional, necessarios para recebimento de valores através de cartao de débito ou
de crédito.

Art. 2°. O pagamento de tributos, tarifas e demais débitos municipais através
de cartdo de crédito podera ser efetuado a vista ou parcelado, de acordo com os
critérios a serem estabelecidos pelo Municipio.

Art. 3°. Para atendimento do disposto nesta Lei devera ser priorizada a
contratagao ou credenciamento de operadora de cartdes de débito e crédito, cuja
prestacao dos servigos seja realizada de forma nao onerosa para o Municipio.

Paragrafo Unico. Ndo sendo possivel a contratagdo ndo onerosa na forma do
caput, fica autorizado o Municipio a proceder o pagamento dos custos operacionais
contratados com as operadoras de cartdes de débito e crédito, registrando as despesas
nos moldes contabeis especificos determinados em lei.

Art. 4°. A transferéncia de valores dos créditos decorrentes da transacéo de
agamentos com cartées de débito e de crédito pela operadora ao Municipio de
ﬁarabé ocorrera:

- nas operacgbes de cartdo de débito, em D+1 dia depois de efetivada a

sagao;

\ ' Il - nas operagbes de cartdo de crédito, em D+30 dias depois de efetivada a

transacéo e o vencimento da parcela.

Paragrafo unico. Os valores poderao ser transferidos ao Municipio em prazos
inferiores ao estabelecido nos incisos | e Il deste artigo, conforme dispuser o
instrumento contratual pactuado com a operadora do cartio.
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Art. 5°. A modalidade de recebimento através de pagamento via cartdo de
débito ou de crédito nao substitui ou inviabiliza nenhuma das demais formas de
extingdo do crédito tributario previstas no art. 156 da Lei Federal n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Cédigo Tributario Nacional).

Art. 6°. As despesas decorrentes da aplicagao desta lei correrdo por conta de

dotacéo orgamentaria prépria, consignada no orgamento vigente, suplementado, se
necessario.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maraba, Estado do Para, em 10 de
outubro de 2019.

Miranda Filho
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